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AUTÓGRAFO Nº 26, DE 30 DE JUNHO DE 2021CO a Se UIMOUtZUZl

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar Convênio
com o Estado de São Paulo, objetivando a implantação do Programa Praça da Cidadania"

Projeto de Lei nº 32/2021

Processo nº 2152/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAQUAQUECETUBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

especialmente o artigo 57 da Lei Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade aprovou

o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar
convênio com o Estado de São Paulo, objetivando a implantação do Programa Praça da
Cidadania, nos termos do Anexo Unico desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão

por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Amt. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, cm 30 de junho de 2021,

460º da Fundação da Cidade e 67º da Emancipação Político Administrativado Município.     VEREADOR IBEIRO DA SILVA

sad Presidente

Registrado no Departamento de Serviços Parlamentares c afixado no quadro de

Editais, nesta data.

4
SIMONE BATISTA DA SILVA SANTOS

Diretora de Departamento de Serviços Parlamentares
t



 
FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM
O ESTADO DE SÃO PAULO, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
GOVERNO, E ESTA PELO FUNDO
SOCIAL DE SÃO PAULO - FUSSP E o
MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA
TENDO POR OBJETO A IMPLANTAÇÃO
DO PROGRAMA PRAÇA DA CIDADANIA,
NO MUNICÍPIO DE
ITAQUAQUECETUBA.

CONVÊNIO FUSSP N. [INSERIRINFORMAÇÃO]
CONVÊNIO MUNICÍPIO N.º [NSERIR INFORMAÇÃO]

Aos [INSERIR INFORMAÇÃO] de [INSERIR
INFORMAÇÃO] de [INSERIR INFORMAÇÃO], o Estado de São Paulo, por

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.111.698/0001-98, com sede na Avenida Morumbi
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de cada um dos Partícipes, especificadas no Plano de Trabalho do Projeto, apresentado
como Anexo 1 a este instrumento;

manifestação fundamentada dos setores técnicos competentes, poderão autorizar

conjuntamente, modificações incidentes sobre o Plano de Trabalho, para suamelhor
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FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SEGUNDA . OBRIGAÇÕES DOSPARTÍCIPES

1 - Compete aos Partícipes, em caráter comum:

a) designar, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura
do presente instrumento, os Bestores responsáveis pelo cumprimento ou

acompanhamentodas providências estipuladas neste instrumento;

Promovendo adequações do Plano de Trabalho quando necessário e formalizando sua
atualização após um ano de implementação daPraça;

d) cumprir os termos do Plano de Comunicação firmados
na Carta de Intenções, apresentada como Anexo Il a este instrumento;

e) cumprir integralmente as obrigações assumidas porforça deste Convênio.

H - Compete ao FUSSP tesponsabilizar-se direta ou
indiretamente, material efinanceiramente,pelo(a)/por:

a) produzir informações técnicas necessárias para a

avaliação da adequação do Município e da área indicada para implantação da Praça às

diretrizes do Programa, e apoiar o desenvolvimento de levantamentos técnicos que

b) providenciar a elaboração do Estudo Conceitual de
Implantação da Praça da Cidadania;
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aprovação do
projeto nos órgãos competentes, sejam eles internos ou externos à estrutura
administrativa municipal, conforme alínea f, inciso HI, Cláusula Segunda;

 
D providenciar a elaboração das planilhas informativas de

quantidades relativas aos projetos executivos, bem como os respectivos orçamentos,
cotejando-os com o regime jurídicoaplicável;

h) pagamento do fomecimento de energia elétrica, água
potável e esgotamento sanitário junto às concessionárias dos respectivos serviços
durante as obras, referente à Praça como um todo;

i) implantação e execução de atividades no âmbito do
Programa Escola de QualificaçãoProfissional,conforme decreto em vigor;

esgotamento sanitário, e gás do espaço fechado destinado às escolas de qualificação
profissional;

D) supervisão e fiscalização da execução do objeto desteconvênio,
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FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

HI - Compete ao MUNICÍPIO, responsabilizar-sedireta
ou indiretamente material efinanceiramente, pelo(a):

a) produzir e disponibilizar informações e levantamentos
técnicos sobre o Município e a área indicada para implantação da Praça, quando
solicitado pelo FUSSP;

b) outorga do uso privativo do(s) imóvel(eis) de sua
titularidade em favor do Estado de São Paulo, para fins de implantação da Praça da

d) fornecimento de padrões e modelos utilizados pelo
Município em parques e praças relativos à arborização, mobiliários urbanos,

D instrução e tramitação processual dos projetos legais nos
órgãos competentes, sejam eles intemos ou externos à estrutura administrativa
municipal, com vistas à emissão das aprovações e autorizações necessárias ao pelo
funcionamento da Praça da Cidadania;

8) fornecimento de mudas e o Plantio, quando solicitado
pelo FUSSP e mediante prévia negociação;

h) fomecimento e instalação dos mobiliários da área
comum da Praça da Cidadania (bancos, mesas, banquetas e lixeiras), quando solicitado
pelo FUSSP e mediante prévia negociação;
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 » incluindo as áreas
vegetadas e os espaços comuns, excetuando as áreas das escolas de qualificação

serem desenvolvidas, sob sua responsabilidade nas áreas da Escola de Qualificação

Profissional (atividades culturais, de apoio ao empreendedorismo ou outras

consideradas pertinentes), sujeitas à autorização expressa deste órgão, devendo a

proposição respeitar o prazo de 10 (dez) dias úteis de antecedência da efetiva execução,

com a indicação e descrição das atividades, suas finalidades e o Tespectivo cronograma,

Tesponsabilizando-se integralmente por todas e quaisquer situações fáticas jurídicas
havidas em função do objeto aqui avençado, especialmente,pela(o) (as/os):

i) zeladoria do espaço no momento de taisatividades;
ii) guarda e conservação dos bens que se encontrarem no

espaço;

ti) limpeza e organização do espaço antes e depois da
realização das atividades;

iv) restituição ou ressarcimento de bens da Escola de
Qualificação Profissional, eventualmentesubtraídosou extraviados;

V) ressarcimento no caso de constatação de mau uso das
instalações físicas da Escola deQualificação Profissional;

vi) segurança e vigilânciado espaço no período de uso;

vii) perdas e danos de terceiros no período cedido para
uso;

viii) eventual dispêndio de recursos para execução das
atividades complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOSFINANCEIROS

À execução do Presente Convênio não envolverá à
lansferência de recursos financeiros entre os Partícipes, arcando, cada qual, com as
despesas decorrentesda adoção das providências sob sua responsabilidade.
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FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA - DENÚNCIA E RESCISÃO

Parágrafo Único - À denúncia ou rescisão do presente
Convênio obriga os Participes:

I - à prévia conclusão das obrigações assumidas que
estiverem em fase de execução ou implantação; e

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS HUMANOS

instrumento,
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FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SÉTIMA - AÇÃO PROMOCIONAL

Em qualquer ação promocional, relacionada com o objeto
do presente convênio, deverá ser obrigatoriamente consignada a participação dos

Partícipes, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens, que

caracterizem promoção pessoal de autoridades Ou servidores públicos, nos termos do
81º do artigo 37 da ConstituiçãoFederal.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

[- Os Partícipes declaram que:

a) cumprirão integralmente as atribuições assumidas por
força deste convênio;

b) este Convênio foi celebrado de acordo com os

princípios da boa-fé, sem que tenha havido qualquer forma de coação ou ameaça, não

potencial,
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FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

CLÁUSULA NONA - FORO  
o!

E, por estarem de acordo, firmam os Partícipes o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na Presençadas testemunhas abaixo
subscritas

São Paulo de de 2021

José Toledo Marques Neto
Chefe de Gabinete

FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

Eduardo Boigues Queroz
Prefeito

MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA

TESTEMUNHAS:

, 2.— 000000000 ————
Nome: Nome:
RG: RG:

CPF/MF: CPF/MF:
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FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO  ANEXO I

PLANO DE TRABALHO

I. Identificação

Nome do Programa Praça da Cidadania  
Endereço de implantação

Parque Residencial Marengo, situado na quadra formada
pela Avenida Gonçalves Dias, Avenida Veridiano de
Carvalho, Avenida Luiz Pereira Barreto e Avenida
Ferreira Menezes    Participe (1) Fundo Social de São Paulo - FUSSP

Endereço [Avenida Morumbi, 4.500 —Palácio dos Bandeirantes|Chefe de Gabinete Hosé Toledo Marques Neto E-mail institucional
gabinetefussp(sp.gov.br Telefone com DDD
(11)2193-6447    Website Iwwwfundosocial.sp.gov.br

Participe (2) Município de Iaquaquecetuba

Endereço Avenida Vereador José Barbosa, 260 —Itaquaquecetuba
Prefeito

Eduardo BoiguesQueroz Nº de telefone (com DDD)
11) 4656-1000 E-mail institucional Website www.itaquaquecetuba.sp.gov.br  

2. Informaçõessobre os Partícipes

2.1 Fundo Social de São Paulo
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FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

O Fundo Social de São Paulo — FUSSP, órgão da Administração Direta

vinculado à Secretaria de Govemo, criado pela Lei nº 10.064, de 27 de março de 1968 e

vulnerabilidade Social, tendo por objeto implementar Projetos voltados à geração de
renda e reduzir avulnerabilidadesocial,
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3. Informaçõessobre 9 Programa

O Programa Praça da Cidadania foi instituído, sob a coordenação do Fundo

Social de São Paulo — FUSSP, pelo Decreto nº 64.160, de 28 de março de 2019, com

objetivo de Promover espaços destinados à proteção e inclusão social, ao

aperfeiçoamento profissional € à participação comunitária de pessoas em situação de
vulnerabilidadesocial.

social, através de realizações de cursos e oficinas do Programa Escola deQualificação

Profissional, instituído pelo Decreto nº 57.314/2011, bem como de utilizações de
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FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

O bairro e seu entorno têm população estimada de 5.956 habitantes e renda

per capita semelhante ao geral da cidade. No bairro estão implantados três

empreendimentos habitacionais, sendo que um deles é de moradia popular da CDHU,
Ou seja, trata-se de região bastante populosa.

Por ser populosa, a região beneficiada certamente carece de políticas

públicas que visem as instalações de equipamentos públicos capazes de reduzir a

vulnerabilidadesocial da população que ali se concentra e vive,

4. Objetivos

4.1- Objetivo Geral:

* Contribuir com o desenvolvimento social e econômico local e reduzir a

vulnerabilidade social do território atendido, por meio da implantação,

manutenção e adequado funcionamento da Praça da Cidadania na Cidade de

Itaquaquecetuba.

4.2- Objetivos Específicos:

vulnerabilidadesocial, por meio dos cursos de qualificaçãoprofissional;

Estimular a promoção de atividades culturais, esportivas e artísticas como

forma de Proteção e inclusão social;

* Ampliar as áreas de lazer e convivência da região;

Implementar ações que visem à melhoria da qualidade de vida e ao incremento

da participação comunitáriae integração social.
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6.1 Viabilização e implantação da Praça

Processo organizado nas seguintes fases:

a) Levantamento de Dados e Avaliação do Imóvel

Visita técnica conjunta ao imóvel selecionado:

Levantamento fundiário do imóvel selecionado;

Levantamento topográfico planialtimétrico;

Avaliação ambiental preliminar;

Sondagem dosolo;

Aprovaçãodo imóvel;
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FUSSP/ Município;

Desenvolvimentoe consolidação do EstudoPreliminar;

Formalização do TPU do imóvel aprovado, considerandoo Estudo preliminar.

c) Processo Participativo com a Comunidade

* Mobilização social;

Praça da Cidadania:

* Desenvolvimentoe consolidação do Projeto Básico;

* Desenvolvimentoe aprovaçãodos Projetos Legais:

Ka
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* Planejamento dos Cursos a serem disponibilizadoscom o Centro Paula Souza;

* Inscrições para os Cursos,

£) Inauguraçãoe Início do Funcionamento

* Finalização dos espaços;

* Divulgação da Inauguração;

* Entrega/ Inauguraçãoda Praça.

6.2- Funcionamentoda Praça e operação da Escola

) H* Processo organizado nas seguintes fases: k

a) Gestão,Manutenção, Zeladoria, Limpeza, Segurança eDespesas
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 Qualificação Profissional e Instalação dos Equipamentos e Serviços de
Atendimento é Assistência à Comunidade

Celebração de ajuste com pessoa jurídica de direito Público ou privado

responsável pela Bestão/administração das áreas das escolas de qualificação
profissional, no âmbito da praça da cidadania;

Inscrição e matrículados participantes para os cursose oficinas;

Desenvolvimentodos cursos;

Acompanhamento pela área responsável do FUSSP;

Implantação e Prestações de equipamentos e serviços de atendimento e

assistenciaisà comunidade;

Por força do instrumento de parceria, o FUSSP fornecerá, de forma direta e

indireta, equipamentos, materiais e mobiliários, etc. necessários para a

realização das atividades no âmbito do Programa Escolas de Qualificação
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 correlato.

e) MonitoramentoeAvaliação

* Acompanhamento do andamento das Praças;

* Formula metodologiade monitoramento e avaliação;

* Observatório de monitoramento e avaliação,

7. Cronograma de Execução

7,1. Previsão de Execução: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura do Termo
de Convênio.

7.2. Cronograma:                                                       

Meses

| TaradeEsocnção à[2JsTs[sTepTE Sliejn hefisfiefisfiefia[eofofas
f estudopreliminar eelaboraçãodeprojetor ajz|xlalziz/x Zixixlniz[x/x)a/alx[rlzlxla/x

Ações [pespataçãodo terreno (demolição e senoção desrtulioa)

preliminares Ptoeasopasteipanvopoaespecaca equgaiartos servos z[3|x
[Defimaçãode modelosconstruves(silas) alzJr
Esvamamentos ajxlz

. EstudoPretimmar NHE
Desemleimanto [ProjetoBisico faiz

peejesoa Projetos LegaisAprovação =[afajzl=[a
ProjetosEserwntos,cormplementaresEmemoria desenavos zjalx[z

Obras [Ortenento,comertações,gerenciamento€execução Elsjalalala
Trento inaugaral[Eoyriode iropuraçãodapreze :

Gesão [Oestão,manutração, imperm e reladona, segurança,e *|z[a[x[a[x[z[x[xlsfz(x
Escolasdo  [Enaugorção x

Qualificação— [Desesrvolvimectodorcursos *[ela[=[x[a[x[x[x)alxix
| Profisnioual jAcompanhementomonitoramento Alslajsfalalafalalx x]

Omrar Emplatação x =
eQuipamentos+ [DesencoNanento *alx]ela[s[ifals[alais y

Lo tercicos (Acemparhamento monitoramento Xlz[s[zjnf=ix[x[a[x/z]x N               
 

     
8. Local é endereço da praça:
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São Paulo, de de 2021. 

FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO
José Toledo Marques Neto

Chefe de Gabinete 
MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA

Eduardo Boigues Queroz
Prefeito
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CARTA DE INTENÇÕES

Aos [INSERR | INFORMAÇÃO] de [INSERIR
INFORMAÇÃO) de [INSERIR INFORMAÇÃO], o Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Governo, e esta pelo FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.11 1.698/0001-98, com sede na AvenidaMorumbi,
4.500 — Palácio dos Bandeirantes — Prédio Externo/FUSSP, na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, CEP 05015-000, neste ato representado por seu Chefe de

Gabinete, Sr. José Toledo Marques Neto, RG nº 6.996.287-Xe inscrito no CPF/MF sob

O nº 087.768.168-69, no uso da competência conferida pela Portaria FUSSP/GP nº 18,

de 17 de setembro de 2020, publicada no DOE de 19-09-2020, autorizada pelo Decreto

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 141.903.798-67,doravante denominada
MUNICÍPIO:
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do MUNICÍPIO de Itaquaquecetuba;

iii) Houve manifestação de interesse do MUNICÍPIO de

Itaquaquecetubana implantação de unidade do Programa Praça daCidadania;

organização, o Planejamento e a execução das funções públicas de interesse comum

para o desenvolvimentodo ProgramaPraça daCidadania;

v) Há a intenção de formalizar Termo de Convênio com a

identificação e estabelecimentode metas, diretrizes, planos e recursos necessários para a

atuação de cada um dos Partícipes, a serem especificadasem Plano de Trabalho próprio;

vi) As partes devem zelar para que a divulgaçãoda parceria para

a implantação do Programa Praça da Cidadania seja levada à conhecimento da

População, somente no momento da conclusão das tratativas iniciais e da concretização

do convênio, com vistas a não gerar a antecipação de expectativasdo público-alvo.
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fica o
MUNICÍPIO obrigado a seguir o Plano de Comunicação a ser Proposto pelo FUSSP,
que seguirá as diretrizes abaixo:

 
intermédio;

iv) Comunicar, previamente, o FUSSP e alinhar os termos da
divulgação da parceriaEstadual/Municipal à população;

v)  Responsabilizar-se pelo compromisso ora assumido, pelo
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FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

José Toledo Marques Neto
Chefe de Gabinete 

MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA
Eduardo BoiguesQueroz

Prefeito
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